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Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍP|O

DE TE UçUOC,A'ICE, por intermédio da FUNDO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL dO OUtrO MAX JEFFERSON

ASSUNçÃO DA SILVA - ME, nas condições abaixo

Pactuadas.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DA FUNoAMENTAçÃo LEGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e
10.520, de 18 de julho de 2002, no Decreto Federal ne 7.892/20L3 e nas demais normas legais

aplicáveis.

CúUSULA SEGUNDA - Do oB,ETo

2.1. O presente contrato tem por objeto o REGTSTRO DE PREçOS PARA REGISTRO DE PREçOS

PARA FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO DE MATERIAL DE UMPEZA, HIGIENIZAçÃO E UTENSÍLIOS

DE COZTNHA DESflNADOS AS SECRETARhS DO MUNTCÍptO DE TEJUçUOCVCE.

CúUSULATERCEIRA - Do PREço

3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelo fornecimento do objeto deste contrato o
valor global de RS 465,25 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CTNCO REA|S, E VTNTE E CINCO
CENTAVOS).
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CoNTRATO Ne 2021.11.12.01.29 - pE - ADM

O MUNICÍPIO DE TE UçUOCAy'CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Mamede Rodrigues Teixeira, n'489 - CEP; 62.610-000, Centro - Tejuçuoca, Estado do Ceará,

inscrito no CNPJ sob o nq 23.489.834/0001-08, por intermédio da FUNDO DE pREVtDÊNC|A

SOCIAL, neste ato representado pelo ORDENADORA DE DESPESAS, a Sra. FRANCTSCA GLEtC|ANE

CÂSTRO sALES, CPF Ne 019.968.533-92, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro a

empresa MAX JEFFERSON ASSUNçÃO DA S|LVA - ME, com endereço na RUA JOSE CARLOS

SAMPAIO, 229, Bairro CENTRO CEP: 63.600-000, telefone (85) 9995-fU,44 e (88) 9887-76838,
email: liçitacaofortaleza@rmail.com e distritecverdas@hotrai[.c.m, em SENADOR POMPEU-CE,

inscrito no CNPJ sob o ne 02.347.734/OOQ1-77, representada por MAX|M|L|ANA ASSUNçÃO DA

5lLVA, CPF ne 841.085.76349, RG ne 291828994 - SSpCE, doíavante denominada CONTMTADA,
de acordo com o Pregão Eletrônico ne 2021.11.12.01 - PE - ADM, em conformidade com o que
preceitua as Leis Federais ne 70.520/2002 e 8.666/93 e suâs alterações posteriores e o Decreto
Federal ne 7.892/2013, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e
condiçóes a seguir ajustadas:

+
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r.orE 04 (LorE AMP|Á PARTTCTPAçãO)

tTEN.l
MARCÁ

QUANT. VÀLOR UNT VALOR TOTAL

41
AVENTAL PúST|CO: ESPECIFICAçÃO: AVENTAI.

PúsNCO, CONFECCIONADOS EM POLIETILENO DE ALTA

DENSIDADE LEITOSO.
UND TOPPLÂSI- 0 R5 10,24 Rs o,0o

42 UND

I

ORIGINAL 1 RS s,79 Rs s,79

AVENTAL DE PúSTICO - ESPECIFICAçÃO: AVENTAL

PúÍIcO COM AMARRAS LATERAI' SEM MANGÁ"
CONFECCIONADO EM BAGUN |TEI.A DE NYTON,

REVESTI0A 0E F[.ÀrE PVC 1@%), MEDTNDO NO MINTMO

60x90cM.

TOPPTAST 1 Rs 17,07 R5 17,07

44
EANOEJA MULTIUSO . CONFECCIONADA EM PIÁ'NCO
RÍGtDo, MÊDrNDo ApRoxTMADAMENTE 8x29x42cM.

UND Rs 17,18 Rs 17,18

EANDE'A RETANGULAR LISA TAMANHO GRANDE

ME0IDÀS 47X33CM. UND 1 Rs 16,18 Rs 16,18

46

CAÇAROLÀS EM ALUMINIO: KIT COMPOSTO POR 02
(DUAS) CAçÁROLAS OE AtUMíNIO, LINHA INDUSTRIAL,

coM DTMENSÔÊS VAR|ADAS, SENDO: 1 (UMA)

CAçAROI.A PEQUENA COM CAPACIDADE DE APROX, 9,5
LITROS; 1 (UMA) CAçÁROlá GRANDE COM CAPACIDADE
DE APROX,17 LITROS.

KIT AUMAG RS 130,66 RS 0,00

4.7
cÁrxa DE tsopoR, coM TAMpÂ, cÁpActDADE PARA 120
UTROS. UN ID rsoP[AsT c RS 193,02

4.8
CAIXA DE ISOPOR, COM TAMPA, CAPACIDADÉ PARÂ 50
LITROS, UNID ISOPLAST 0 Rs o,oo

CÂIXA PIÁSTICA PAM MAMNi,IENTOS/ÀIMENTõS, -
coM TAMPÁ, COM CÁPACTDADE APROX. PARA 1(UM)
UTRO. FABRTCÂsO EM pOUpROptLENO, BMC OU SMC;
ATÓXICO PARA AUMENToS; INcoLoR; ENcILHÁVEL;

COM TAM PA HERMÉTICA DO MESIVO MATERIAL. SER

PASSÍVEL DE sER REcIcTAoo MECANICAMENTE Ào FIM
DE SUA VIDA ÚÍ]L

UND 0 Rs 0,00

4.10

CAIXA PúSTICÁ PARA MANTIMENTOS/AUMENTOS,
coM TAMp4 COM CAPACTDADE APROX. pARÁ 3[rRÊS)
UTROS. FABRTCAçÂO EM pOLtpROptuNO, BMC OU
sMc; ATÓxrco PARA ALtMENTO5; tNcoLoR;
ENCILHÁVEL; COIV TAMPA HERMÉNCA DO MESMO
MAÍERIÂ1. 5ER PÀSSIVEL DE SER RECICLADO

MÊCÂNICAMENTE AO FIM OE SUAVOA ÚTIL

UND RISCHIOTO 0 Rs 10,39 Rs 0,00

CAIXA PúSTICA PARA MANTIMEIiIIOS/ALIMENTOS,
COM TAMPA, COM CAPACIDADE APROX. PARA 5(
crNco) r-rTRos. FABRtcAçÁo EM poupRopttENo, Bi/rc
OU SMq ATÓXICO PABÁ ALIMENTOS; INCOLOR;

ENCILHÁVEL; coM TAMPA HERMÉncÂ Do MEsMo
MATERIAL. SER PASSÍVEL DE SER RECICTADO

MECÂNICAMENTEAO FIM DE SUAUDA ÚTIL

UND MP 0 Rs 0,00411

PREFEITURA DE

4.9

IJNDES P ECÍFtCAçIO

AERIDOR DE LATA. ABRIDOR DE TATA E GARRAFAS EM

AçO INOX, COM TAMANHO APROX. DÉ 15CM DE FÁCIL

LAVAGEM, MATERIÂL OURÁVEI. QUE NÃO ENFERRUIE.

UNO

M ITPLASTIC I

MILPLASTIC

0

RS O,OO

Rs 104,23

RrscHtoTo Rs 9,80

Rs 18,26



CÁNECA DE 2 LITROS .IABRICÀDO EM POUPROPILENO

vrRGEM, ATÓX|CO E TNOOORO. COM ArÇÀS. PAREDES

INTERNAS E EXTTRNÀs LISAS, SEM REENTRÂNCIÀS OU

RESSAITO' SEM BORDAS. FRTSOS PARÂ NÃO

POSSIEITITAR O ACÚMUTO DE RESÍDUOS.

PIGMENTAÇÃO HOMOGENIA EM TODA A PEçÂ,

CONFORME NORMÀS DA ANVISA QUANTO À MIGRÂçÃO

ESPECíFICA DE MfiAIS PESADOS. ACABAMENTO USO

BRII}IANTE. RESISTENTE ÀTÊMPERATURA DE 1OO'

CELSIU' POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS. RESISIENTE A
MÁqUINA DE tAvAR LoUçAS. COR: AzUL FFaNçÀ.
ESCOLAR - REFERÊNCA 125\ 12 (CARTEI-A MUNSELt.

ou srMrLAR) E coM oEcoRAfio, coNFoRME MO0ELO

A SER TORNECIDO PETÂ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E

OESPORTO OSTENOO A TOGOMARCÁ DO MUNICÍPIO.

DURABIUDADE MÍNIMA OE 2 ÀNOS. COM ACÂBAMENTO

PERFEÍTO, ISENTO OE CÀNTOS VIVOS OU REBARSAS EM

SUAS AREÍAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS

PRUUDTCTAS À SUA UT .|ZAçÃO. SER PÀSSíVEI OE 5ER

RECICI-ADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUÀVIDA

úTrL

PREFEITURA DE

UNID472

420

0 RS 19,00 R$ 0,00

MÂXIMIUANA. 
^.r"d.

R5 0,004.13 ROQUE 0 R5 2s,24CANECA EM ALUMÍNIO CAPACIOADE 2 LITROS

BALOUINO Rs 117,30 Rs 0,00474 UNID

Rs 14,844.15
COADOR DE CÂFÉ, DE PANO E CASO DE

MADEIRÀ 2OCM. UND NYRRA 2 R5 7,42

0 Rs 11,88 Rs 0,00476

COLHER GRANDE ÊM AçO INOX, COM CÀBO EM

MADEIRA PARÂ ARROZ, COM CABO DE PROTEçÃo.

UTILIZAÇÃO NA PREPARA*O DA MERENDA ESCOIáR UNO ORIGINAT

0 R5 9,20 Rs 0,004.17
CONCHA GRANOE EM INOX PARA FEUÃO. CÁBO DE

PROTEçÁO EM MÂDEIRA. UTENSÍLIO PARA

MANIPUTAÇÃO DE ALIMENTOS DÂ MERENDA ESCOLAR

UND ORIGINAL

UNO TRAMONTINA 1 Rs 48,99 Rs 4a,99

CONJUNTO DE FAOUEIRO INOX E CÁBO DE PúSNCO NA

COR PRETÁ, 24 PEÇô§, ARMAZENADO EM POTE DE

PúSTrCO.

4.19 CONIUNTO DE PANEL'§ 7 PEç}S EM MÂTERIAI INOX. CONJ TRÁMONTINA 0

coPo DE vrDRo PARÁÁGUA DE 2OOM|- CONIUNTO

COM 6 UNIDADES UND NADIR 1 RS 22,12 R5 22,72

4.27 CUSCUZEIRÂ MÉDIA EM ALUMINIO N9 26. UNID BALDUINO 0 fis 83,13 Rs 0,00

4.22 DEPOSITO EM PúSflCO CAPÂCIDADE P/ 1KG UND 1 Rs 8,42 RS 8,42

423
DEPOSITO EM PúÍICO CAPACIDADE P/ 2KG

UND RtSCHTOTO 1 Rs 10,39 Rs 10,39

4.24
ESCORREDOR DE MACÂRRÃO DE PúSÍICO TAM
GRANOE, UND PARAMOUNT 0 Rs 17,6s Rs 0,00

4.25
FRIGIDEIRA EM AçO MATERIÂL IMPERMEÁVEL COM

CABO TAMANHO 24 CM, UNID BRINOX 0 Rs s7,24 Rs 0,00

426
GARRAFA PARA CÁFÉ TÉRMICA EM INOX CAPACIDADE

PARÁ 1.8 UTROS. UND INVICTA 1 Rs 123,96 Rs 123,96

4.27
GARRÂFA PARA CAFÉ TÉRMICA INOX CÀPACIDADE DE 1

LITRO, UND INVICTA 1 R5105,28 Rs 10s,28

6349
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UN ID

0CHALEIRA DE ALUMINIO 9 UTROS.

418

Rs 917,30 Rs 0,00

RrscHroTo



GARRAFATÉRMtCÂ 1LT- MOOETO ROSCi, COM ALçâ,
CORPO REVESTIDO EM PIÁíICO RESISTENTE, CORES

VARIADAS CAPACIDADE 1 UTRO.

PREFEÍTURA DE

UND INVICTA Rs 29,ss

TEJUçUOCA
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428 1

GARRAFA TERM ICA PARA AGUA CÁP. P/ 10 LITROS UND 0 RS 200,48 Rs 0,00

JARRA DE PIÁflCO PARASUCO CAPAOOAOE PARA 3
LrÍROS. UND JAGUAR 0 RS 32,66 Rs o,oo

4.31
JARRÁ PARA SUCO EM VIDRO, CÀPACIDADE DE 1,5
LITRO. UND 0 RS 26,73 RS 0,00

4.32

JOGO DE COPOS EM VIDRO PARAÁGUA E SUCO. JOGO
OE PEçAS COM 08 UNIDADES 3EO ML, TRANSPARENTE UND NADIR 0 Rs s4,88 Rs 0,oo

4.33
JOGO DE PRATOS FUNDOS COM 06 PEçAS,

TRANSPARENÍÊ DE MATERIAL RE5IsÍENÍE EM VIDRO, UND OURÁLEX 0 Rs 41,87

4.34
PARA CAFÉ, 2OOMI- 06 PEç,ôS. EM

PORCELANA NA COR BRANCA

JOGO DE
UND

PORCETANA

SCHMIDT
0 RS 11s,98 Rs o,oo

4.35

JOGOS DE FAC'S PARA COZINHA EM INOX. TAMANHO
GRÂNDE, MÉDIA E PEQUENA PARA CARNES E

tEGUMES.
MOR 0 Rs 11s,66 Rs 0,00

436
KtT COMPOÍO OE GARFO E FACÁ EM AçO |NOX COM
cA80 PLÁSICO UND ÍRAMONTINA 0 R5 3s,63 Rs 0,00

437

ES PARA MERENDA ESCOLAR: KIT

COMPOSTO POR 2 CALDEIRÕES DE ALUMÍNIO COM
TAMPA. CÂBO DE PROTEÉO, SÉNDO: 1{UM)
CALDEIRÃO 6RANOE, COM CÁPACIDAOE DEAPROX,30
t-rTRos; 1(uM) CALDEtRÂO MÉOtO, COM CApÂCtOADE
DE APROX. 20 L|TROS. ÊSpECtF|CAçÔE5: CÁLOEtRÂO
CAPACIDAOE PARA 30 LITROS, ESPESSURÁ 3,OMM,
TOLEúNC|A +/-10%. CAtDEtRÃO CAPACTOADE pAFÁ 20
LITROS, ESPESSURA 3,OMM, TO[fRANCIA +/-10%.

KlT DE CqLDEIRÕ

(T 0 Rs 154,03

4.38
KIT DÉ MANGUEIRÂ COMPLETO, COM REGISTRO, PARA
ÊOGÃO, PRODUTO DE QUALIDAD€, UND IMAR 1 Rs 4s,48

PENEIRA PARA COZINHA. EM POU
COM 145MM, FÁCIL OE LAVAR, OESIGN REDONDO, SER
PASSÍVEL DE SÉR RECICLADO MECÂNICAMENTE ÀO FIM
OE SUAVIDA ÚIL

R DE PúSTIco

UNO ALVES 0 Rs 16,71

MAXIMILIANAi; I :':.
ASSUNCAO DÀ : .,:-
SILVA:8410857.
6349 )rzr3!.!ú

Rs 29,ss
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429 INVICTA

4.30

D CÂSA

UND

AUMAG R§ 0,00

Rs 4s,48

4.39
RS 0,00
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UND PL{sTIMOL Rs 2,62

CúUSUI.A QUARTA - DA vINcULAçÃo Ao EDITAI- ATA DE REGISTRo DE PREÇos E A PRoPoÍA.

4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado âos termos do Edital do pregão Eletrônico ne

2021.1f.t2.07 - PE - ADM e seus anexos, Ata de Registro de Preços ns 01/2022, e à proposta da

CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento contrâtual, independente de sua

transcrição.

CúUSULA QUIMÍA - Do LocAL E PRAzo DE FoRNECIMENTo

5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela(s) Secretaria(s)
Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s),
ou onde for mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no
direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

cúusuLA sürA- DA FtscAUzAçÃo

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente,
através de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com
o estabelecido no art.67, da Lei Federal ne 8.666/1993.

4.40 Rs 0,00

MAXÍMlLtANAil r'.r,'.a. a.r-*
essurucnoois$ãH*
SILVA:84'10857 slvÁ44ro8tdta9

'DaakÉ 2Ô22.02.08
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4.47

RATADOR EM AÇO |NOX - 4 FACES EM |NOX COM CABO

EM MATERIAL PP, TAMANHO DÊ 23CM INOICÁDO PARA

RALAR ALIMENTOS, OÊ FÁOL LAVAGEM, QUE NÃO
AcUMULE RESÍDUos DE ALtMENTos.

123 UTIL0UN 0 Rs 32,37

4.42 TABUA DE CORTAR CARNE EM POL]EÍILENIO IAM, G UND SANREMO Rs 28,92 Rs 0,00

VALOR TOTAL DO LOTE

R5 465,25

PREFEITURA DE

PRÁTO . FABRICÁDO EM POTIPROPILENO VIRGEM,

ATÓXICO E INODORO, COM ABAS. PAREDES INÍERNAS E

EXTERNÁS LISAS, SEM REENTRÂNCIAS OU RESSALTOS,

SEM BORDAS, FRISOS PARA NÃO POSSIBILITAR O

ACÚN4ULO DE REsíDUos. EMPILHÁVEL. PIGI\4ENTAÉo
HO[,1OGENIA EM TODA A PEÇA, CONFORME NORMAS

DA ANVISA OUANTO À MIGRÁÇÃO ESPECIFICA DE

METAIS PESADOS. ACABAMENTO LISO BRILHANTE.

RESISTENTE À IEMPERATU RA DE 1OO' CELSIUS, POR NO

MÍNrMo 20 MlNUTos. RES|STENTE A MÁeurNA DE

LAVAR LOUçÁS. COR: AZUL FRÁNç - ESCOLAR -
REFERÊNCIA 125Wl12 DURABIUDADE MÍNIMA DE 2
ANOS. COM ACÁBAMENTO PERTEITO, ISENTO OE

CANTOS VIVOS OU REEARBAS EM SUAS ARESAS, OU
qUA§QUER OUTROS DEFEITOS PREUDICIAIS À SUA

uTtLtzAÇÃo. sER pÁssÍvEL DE sER RECTCLADO

MEcÁNTCAMENTE Ao FtM DE suA vtDA úfl1.

0

Rs 0,00

0

VALOR TOÍAL
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7.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em

definitivo após verificação da qualidade e quantidade do materiâl e consequente aceltação' em

até 90 (nove;ta) dias, contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. ll, alínea

"b", da Leifederal ne 8.666/93.

CúUSUlÁ OTTAVA - DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos'

no contrato e nas demais cominações legais.

8.1.2. Dâr início à execução dos fornecimentos conforme estâbelecido na Ordem de

Fornecimento expedida pele CONTRATANTE'

8.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela

contratante, e no prazo máximo àe 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de

Fornecimento/Compra pela Secretaria competente'

8.1.4. Evitar o emprêgo de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos

prodr,or, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualqueÍ título'

b.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do 9rc2o de 24 horas' a fiscalização da CONTRATANTE

qualquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos' independentemente da

comunicação verbal, sob pena de multa'

8.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.1.7. Substituir em qualquer tempo ê sem ônus para o MunicÍpio' no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as

especificaçôes êxigidas e padrões de qualidade exiBidos, com defeito' vício ou má qualidade'

8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros'

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto' não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidadê o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual'

8.1.9. Respondêr por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

aexecuçãocontratual,inclUsiveasobrisaçõesrelativasasalários,previdênciasoc|al,impostos,

encargos soclais, transpone e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimentodasleistrabalhistaseespecÍficesdeacidentesdotrabalhoelegislaçãocorrelata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das

responsabilidades pÍevistas deste instrumento'

g.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação

trabalhistâ, sociais, sêguros obrigatórios.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Tejuguoca/CE

cNPJ n" 23:489.834/OOO 1-08 cGF n" 0ô.920.921-5
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cúusuLA sÉnMA - Do RECEBIMENTo Do ouEro



8.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato' no

todo ou em perte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão'

8.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cuio foinecimento incumbe a contratada' não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos

fornecimentos objeto deste contrato e nào a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas'

cúusutá NoNA- DAs oBRIGAçÓE5 E RE5PoNSABIUDADES DA CoNTRATANTE

9.1. A Administração Pública obriga-se a:

9.1.1. A contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obriSações decorrentes desse instrumento' consoante estabêlece a

Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.1.2. Solicitâr a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de

Fornecimento/ComPra;

9.1.3. Aplicar as pênalidades previstas no Edital e seus anexos' na ata de registro de preços' no

contrato e nas demais cominaçõês legais, nâ hipótese de a CONTRATADA não cumpÍir os termos

contratuais, mantidas as situaçõês normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos'

arcando a referidâ empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;

9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada;

9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, dlligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Compêtente;

9.1.7. DisPonibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos'

cúusulA DÉoMA - DAs sANçoEs ADMlNlsrRATlvAs

TEJUçUOCA

10.1. comete infração administrativa,

licitante/adjudicatário que:

nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente' quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.2. não assinar a eta de registro de preços, quando cabível;

10.1.3. apresentar documentação falsa;

10.1.4. deixar dê entregar os documêntos exigidos no cename;

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do obieto;

10.1.6. não mantiver a PÍoposta;

10.1.7. cometer fraude fiscal;

1O.1,8. comPortar-se de modo inldôneo;

MAXTMTLTANA fml,HH*-^
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10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame' ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

TejuçuocaeserádescredenciadonciCadastrodeLicitaçõesdaPrefeituraMunicipaldeTejuçuoca,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos' no

contrato e nas demais cominações legais.

10.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual' seja total ou

parcial, comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa

ou cometerem fraude fiscal, falharem OU fraudarem na execução do contÍato poderão ser

apticadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados

ao Município de Tejuçuoca pelo infrator:

l. Advertência;

ll. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação No caso de

descumprimênto do contrato fi rmado;

lll. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

município de Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos;

lv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aPlicou a penalidade, que seÉ concedida sempre que o

contratado ressarcir o município de TeiÚçuoca pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterlor'

10.4. O valor da multa aplicada será deduzidÔ pela CoNTRATANTE por ocasião do pagamento,

momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca

comunicará à CONTRATADA;

10.5. Se não for possível o pagâmento por meio de desconto, a CoNTRATADA ficará obrigada a

recolher a multa por meio dê DAM - Documento de Arrecadação Municipal Se não o fizer' será

encaminhado ao órgão competente para cobrança e proceso de execução'

10.6. Â reabilitação do contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento' após

decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Munlcípio pelo efetivo prejuízo

causadoaoErárioquandoacondutafaltosa,relativamenteaopresentêcertame'repercutir
prejudicialmente no âmbito dâ Administração Pública Municipal'

10.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário' o

contraditório e a ampla defesa, nos seEiuintes Prazos e condições:

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - CentÍo, Tejuquoca/CE

CNPJ no 23.489.834/OOO1-08 CGF no 06'920'92í-5
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a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência.

b) 1o(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento

para licitar ou contratar com o Município de Tejuçuocâ.

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe fÍanqueada vista ao

processo.

10.9. A aplicâção das penelidades é de competência do Secretário signatário do respectivo

contrato

10.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

cúusuLA DÉgMA pRTMETRA- DAs DorAçÕEs oRçAMENÍÁRhs

11.1. As despesas decorÍentes da contratação, ob.ieto desta licitação, correrão à contâ das

seguintes dotações Orçamentárias:

óRcÃo
JNIDÂ

DE
ORç.

FUNÇÀo/suBFUNÇÃo
PROGRÁMA/P.AAP DO
PRO]ETO.ÁTTVIDADE

TONTE
ELEMENTO

DE DESPESÁS
SLIBELEME:\IO NOHENCLATU RÂ

01 09.272.0ú3 2.9t6 1802000000 3.3.90.30.00 3.3.90.30.99
Gestáo Admi ni strati va do

Fundo de Previ dência
social

R. Mamêdê Rodrigues Teixeira, n'489 - Centro, Tejuguoca/CE
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12.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente

aos produtos entregues. A fatura deverá ser aprovada, obriSatoriamente, pelo Ordenador de

Despesas, que atestará o produto entregue.

12.2. caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efêtuado até 30

(trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

12.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notâs fiscaisfaturâs, estas sêrão devolvidas

à CONTRATADÀ para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

12.4. o pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se

adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista.

12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido

emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à cONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.

cúUSUtA DÉqMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
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12.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especlficações do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão

Eletrônico ne 2021.11.12.01 - PE - ADM.

CúUSULA DÉCIMATERCEIRA- DO REGIME DE FORNECIMENTO

13.1. Parcelado conforme a necessidade.

CúUSULA DÉqMA QUARTA - DA UGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrato do contrato, até 31 de

dezembro de 2022, podendo ser piorrogado por necessidade e conveniência da Administração,

nos termos da Lei ne 8.666/93.

15.1. O reajuste econômico.financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo,

pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro

conforme o disposto no inciso )o(l art. 37 da constituição Federal e § 5'inciso ll, alínea "d" do art'

65, da Lei de licitações vigente.

cúUsUI.A DÉCIMA SOCTA - DAS PRERROGATIVAS

16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e

também os abaixo elencados:

16.1.1. Modificâr o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse

público;

16.1.2. EKinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da

Lei n.s 8.666/93;

16.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

CúUSULA DÉqMA SÉAMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação podêrá ser

rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa Prevista no arti8o 79, inciso l, da Lei no

8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos prevístos no artigo 80, incisos I a lV, §§ 1'

ao 4', da supracitada lei.

17.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações

M
R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Teiuçuocâ/CE
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18.1. Os casos omissos serão decididos pele coNTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federâis de licitações e

contratos administrativos e, subsldiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8 078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e PrincíPios gerais dos contratos'

18.1.1. Acórdão n.e 2569/2018 - Plenário, o TCU concluiu que " A Administração Pública pode

invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e seÚiços, quando suas

prerrogâtivas estabelecidas na legislação de licitações e contrâtos forem insuficientes Para

garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]". (cf. Boletim de Jurisprudência n.s

2114, sessões 6 e 7 de novembro de 2018).

CúUSUTA DÉoMA NONA- DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, pard dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, qUe não possa ser resolvida pela via administrativa, exclUindo-

se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estareh justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento

contratual, depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Tejuçuoca/CE,03 de fevereiro de 2022.

FRANC GLEICIANE C}STRO SALES

o DENADORA DO TUUPREV

MAXIMILIANA
ASSUNCAO DA
SILVA:8a108576349

MAX JEFFERSON ASSUNÉO DA SILVA - ME,

CNP J : 023 47 .7 3 4 / OOOT -7 7

MAXIMILIANA ASSUNÇÃO DA SILVA, CPF:

841.085.763-49

NOME:
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18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei ne 8.656, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamentê, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

18.1.1. Acórdão n.e 2569/2018 - Plenário, o TCU concluiu que " A Administração Pública pode

invocar a 1ei8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária Íinal de bens e serviços, quando suas

prerrogativas estabelecidas nâ legislação de licitações e contrâtos forem insuficientes para

garantir a proteção mínima dos intêresses da sociedade [...]". (cf. Boletim de Jurisprudência n.e

244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018).

CúUSULA DÉoMA NoNA- Do FoRo

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-
se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja.

E, por estarem justas e acertadàs, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente Instrumento
contratual, depois de lido ê achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Têjuçuoca/CE,03 de fevereiro de 2022
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MAX JEFFERSON ASSUNçÂO DA SILVA - IVE,

CN : 02.347.734 I000r-77
MAXIMILIANA ASSUNÇÃO DA SILVA, CPF:

841.085.76349

. . '. t :-.:,

R. Mamede Rodrigu€s Tekeira, n'489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.921-s

www.teiucuoca,ce,qov


